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Esta advertência é tão mais oportuna para nós, quanto bem conhecemos a conjuntura 

sócio-econômica brasileira. 

Requerendo a urgência para o exame da matéria, Sr. Presidente, espero que esta Casa, 

ao examinar as conclusões do parecer a ser proferido pelo eminente relator que V. Exa. 

houver por bem designar, mais uma vez confirme sua trajetória histórica no sentido do 
aperfeiçoamento da ordem jurídica e das instituições políticas e econômicas deste nosso 

querido Brasil. 
Luiz Felizardo Barroso 

A RESPONSABILIDADE SOCIAL DO ADVOGADO DE EMPRESA 

EGBERTO LACERDA TEIXEIRA 

I. Patente é a ampliação do campo de 
incidência de responsabilidade dos órgãos da 
sociedade anônima moderna. A Lei 6.404, da 
1976, além de melhor catalogar deveres e 
obrigações dos administradores e conselheiros 
fiscais e consultivos através da especificação 
dos deveres de diligência, de lealdade e de 
informar, criou pioneiramente na legislação 
nacional a responsabilidade especifica do acio-
nista controlador. 

0 acionista controlador responde, assim, 
pelos danos resultantes de atos praticados com 
abuso de poder. Em caráter exemplificativo, 
o art. 117, § 1.°, da citada Lei 6.404, enuncia 
algumas modalidades de exercício abusivo de 
poder. 0 que releva acentuar nesses atos abu-
sivos é que eles não se circunscrevem apenas 
ao âmbito fechado da própria vida interna de 
sociedade anônima. Ao contrário, a letra a 
do § 1.° considera a forma de abuso de poder 
"orientar a companhia para fim estranho ao 
objeto social ou lesivo ao interesse nacional, 
ou levá-la a favorecer outra sociedade, brasi-
leira ou estrangeira, em prejuízo da partici-
pação dos acionistas minoritários nos lucros 
ou no acervo da companhia, ou da economia 
nacional". 

2. Reconheçamos que nem sempre será fácil 
declarar in concreto a ocorrência do ato abu-
sivo contrário ao "interesse nacional" ou A 
"economia nacional", dada a generalidade do 
preceito. 0 certo, porém, 6 que os adminis-
tradores da sociedade anônima brasileira não 
mais podem exercer o seu mandato eletivo no 
interesse único e exclusivo de quem os elegeu. 
Ai está a advertência do art. 154 para que 
no exercício de suas atribuições o adminis-
trador satisfaça as exigências do bem público 
e a função social da empresa. 

3. Assim firmadas as diretrizes básicas da 
responsabilidade social dos administradores e 
acionistas controladores, percebe-se, desde 
logo, o papel relevante que os advogados de 
empresa terão de desempenhar na aplicação 
prática dos rigorosos preceitos da Lei 6.404. 

Quando se fala em "advogado de empresa" 
abrange-se, não somente o advogado interno 
como o consultor jurídico externo. Lembre-se 
que nos termos do art. 68 da Lei 4.215, de 
27.4.63, "o advogado presta serviço público, 
constituindo, com os juizes e membros do Mi-
nistério Público, elemento indispensável 
administração da Justiça" e que lhe cabe 
pugnar pela boa aplicação das leis e contri-
buir para o aperfeiçoamento das instituições 
jurídicas (id. art. 87, I). 

4. Pois bem. Todo esse intróito é para res-
saltar a existência, nos EUA, de minuciosa 
regulação profissional das atividades dos 
advogados e consultores jurídicos de empre-
sas, objeto de excelente artigo de Roger J. 
Goebel "Professional Responsability Issues in 
International Law Practices", publicado na 
prestigiosa Revista The American Journal of 
Comparative Law, 1981, vol. 29, N. 1. 0 
autor identifica duas fontes principais de 
auto-regulação profissional: o Code of Pro-
fessional Responsability (CPR), versão 1977, 
da American Bar Association, e a projetada 
Model Rules of Professional Conduct (MRPC) 
ainda em exame critico por parte das seções 
regionais da Ordem dos Advogados dos EUA. 
Além desses dois diplomas, de auto-regulação, 
o autor do artigo menciona a Lei Federal de 
1977, The Federal Corrupt Practices Act, 
como fonte de interessantes problemas técni-
cos e práticos no aconselhamento de clientes 
operando no exterior. 

5. A questão fundamental a enfrentar — 
tanto no campo teórico como no prático — 
é o de saber "quem 6 o cliente" do advogado? 
A sociedade anônima, o acionista controlador, 
a diretoria? A essa curiosa pergunta o Código 
de Responsabilidade Profissional responde: "o 
advogado empregado ou contratado pela 
companhia deve lealdade (allegiance) A pr6-
pria entidade e não ao acionista, administra-
dor, gerente, empregado ou representante da 
entidade. No ato de assessorar a companhia, 
o advogado deve levar em conta os interesses 
preponderantes desta e o seu julgamento pro-
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fissional não deve ser influenciado pelos inte-
resses pessoais de quaisquer outras pessoas ou 
entidades". 

6. Em outras palavras, o advogado contra-
tado pela sociedade anônima deve reconhecer 
essa entidade como a sua cliente e não as 
pessoas que o contrataram e que podem ser 
atingidas por verdadeiros conflitos de inte-
resse. Dessa premissa, tira-se a conclusão de 
que nas ações de responsabilidade promovidas 
por acionistas contra administradores, devem 
estes ser representados por seus próprios 
advogados e não pelos da companhia. 0 autor 
do artigo sob comentário entende que o advo-
gado tem o direito (outros dizem o dever) de 
reportar aos mais altos escalões administra-
tivos da companhia os procedimentos irregu-

lares dos gerentes ou diretores da empresa. 
Vai ainda além: admite que o advogado re-
corra it autoridade pública competente'(CVM, 
por exemplo) para notificá-la de desvios graves 
praticados pela administração da empresa ou 
renuncie ao seu mandato. 

7. Vamos parar por aqui. Esta breve nota 
visa apenas a registrar que, num pais geral-
mente identificado como o bastião do capita-
lismo selvagem, o Congresso Nacional e a 
Ordem dos Advogados dos EUA reconhecem 
o dever do advogado na proteção dos inte-
resses sociais da empresa contra os desman-
dos éticos de administradores menos sensíveis 
ao resguardo do bem comum nas relações 
domesticas ou internacionais. 
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